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ES1~AOO,OOCEARA
SEC'-KETAKDflJ:J( F4ZENDA

{'()Jl teJu:.iaso A.d111.Úzis..traJi])Q TewLJtário
Cml.\'elho de Recur,yos Tributários

r. ('ômara de Julgamento

Resolução N°...520 ..J200S
Sessão: 135° Ordinária de 14 deJl.l1.h:adeJ005.
Processo de RecuJ'so NU: ] /1827/2002
Auto de Inf,'.ação N": 1/200206621
Recorrente: Célula de Julgamento I" Instância
Recorrido: A A Teixeira Raç.õ.es...Ltda
Relato.': lVlanoel Marcelo Augusto Marques Neto

EM-EN"l'A; KMS---Q+\US.SÁO DE EN:I=RADA&- Aula
de Infração PARCIAl, T'ROCH'f)/,)VJI,'. Aquisiçâo de
lllClcadorias- dCSJcompaniJa(!;.s de docl.lJ:1lC.!11.aç fiscaL
detectado atnl\és do knwtamcnto quantÍlatívo de estoque.
[lU pcríododJ: OUO1120Ql a 23/05/20ü2 "-t\tualização
de Estoq ues) Reduç.ão do Crédito Tríbutário. pela
l'w'!lIsão da 'La..!nL dll LC~íS. para os __prodillos..ÜSClltos,
Inclusão de Nolas Fiscais c pela aplicação de penalidade
lllíl..Ís.. br-ni£IlJ Decisão CillJL base nos,. adigo_ llí( do
Decreto n" 24)69/97. Penalidade prevista no art. 123 IL!,
"a:.',... da ..Lei.. l2.£10197 allerada pela Lc.LiL.UAL8/03 e
Artigo 12G em sua redação onginária. Recurso Oficial
conhecido c-uão..pmúdcL Decisão unân irne.

REL.ATÓ.RIO

Consta do Auto de Infraçã~ la.\lcado. c.ou.tJ:a.a.emp,.ces.a: ""tA., TeL'lCe.iLaRações
LIda:

''A(jltisiçào de mercadorias. sew docume11taçêin iüc.al -Ofuisslio de. entradas, A
- .. ".. ,'", , .' I

empresa adquiriu mercadorias diversas no montante de RS 26.8"/8,00,
desacompanhadas de nota ..tlscaJ dt:. aquisiç:iio~ c'Ol?lol'llle deIlwnslrado no relatório
rotaÍizador anual de levantomento de merc{u/orias em aneJ:o ".

f( 'A1,\.
A"ulra:

RS C/. 56../. J 6
RS 10.739,20



Processo 1/1827/2002
,AJ nO"1/2QQ206621

o autuante Indica como dísposi!l\oS Ulfnngldos os artigos 139, e sugere como
pena !idade à prevista no artigo o: 878 inciso lU aJí.nca ,do Decreto 24.569/97.

Nas !nformaç,ões COlnplernclltares o auditor ratifica a acusação constante da peça
inicial e esclarece o proc.edím.en1n adrrtadQ para apurar a omissão <:ie ení:ral;ias de
mercadorias no período de o 1í0l/200 1 a 23105/2002 (Atualização de Estoques). Anexa:
Ordem d,e Serviço, TermosdeJnicio eConclusão de..Eis-calíz.ação, R,elatórios.d~e.I1trada,
saída e quadro totalizador, e de movimento por produto, Cópias dos Livros: Entradas,
Saídas, Apuração do JCVIS e..Im'e.n1á.n.o.s.do periruiodejaneima maío de 2002.

O autuado impugna o feito fiscal, alegando: Divergências, entre os seus dados e os
levantamentos apresentados. pe.kl Fi.s.cCL t:\nc.,~ D!Ul.a.S-Fí.s.caiS-que compm.vari.anl que a
presumida omIssão foi em quantidade diferente da consignada no Auto de Infração.

O processo foi encaminbadoao.COt1lel1ciuso klministrcUivo Tributm:io e s.lLhtJ:letído
a julgamento, O julgador sin,gular, diante da análise das peças processuais, converte o
processo em perícia, com a. ohjetiila. d~ve(Íficar ZL existência de erros apontados pelo
impugnante.

Em resposla ao pedido <k-p:ericia.soliCltada" 8 QrientadOC3 da CêlllJa.-infoI1:na que:
"O contribuinte encontra-se baixado de Oficio do Cadastro Geral da Fazenda - CGF,
ficando impossibilít.<tdo de.atender an p,ecli.do fQrmuladQpda autoridade .iulgadora".

A decisão de primeira instância é pela ParCIal Procedência da ação fiscal, tendo em
vista a exclusão do valor du imp.Os1o.-d.as..-men~adorias-iseotasde JCMS~nas_tem1os do
artigo 6°, LXXIV, S9° do RICMS, inclusão de notas fiscais apresentadas pela defesa,
além da aplicação de penalidad.e.mais..henigna,..artÍgfLl23y-I.lL-"a" da Leino 12....Q70/96,
com nova redação dada pela Lei nO 13.4 I 8/03.

o Parc('~e1. circunstancia.dQ,.. de.. lavra. do eminente. representante_ da .. Douta
Procuradoria Geral do Estado., alterado em sessão mediante despacho e contido nos
autos, sugere: ConJlecer da. recur:s.Qo£icial~ne~ar-lh.e.pravimento, para...confi.rmp.r sob
fundamento diverso, a dec:is.~ ~ARCJ..AL.M.EN'I'.£ CONDENATÓRL~ pJ:9ferida
pela I" ínstânci'a, com apli-eayãtrdfral'!:igt)- I 2J-; IH; "a" dfrberf1° 12.670/%-;cory:t nova
redação. dada pela Lei nO t34[8t&.."5 e etc- artrgCJ r26 errr- SUâ redação originána, do
mencionado diploma legal, para os proáutos isentos.

É o relatório.



Processo 1/i 827/2002
AI na 1/200206621

VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do presente p[Qçesso~que aautuada efetuou entrada em
seu estabelecImento comercIal de mercadonas desacompanhadas de documentação
fiscal no período de O1/0 I /2001 a23/f151200~cQn:traríaIldQ Q comando ins..ertQno artigo
139 do Decreto 24.569/97 que dispõe.

Art. 139. ,'J'empre 'tue .li:lrohriga/órla a emissão
de documento fiscal, o destinarário da mercadoria ou
br.:JlL e. a u.suariQ da servLço são obrigadas. a e.x.j,gll' 101

documento daquele que deva emili~/o. cOl7lend() IOdos
os requisitos legais.

As planilhas que se!'\'íram de base para a autuação, encontra-se nos autos. As
diferenças foram ídentifica.das- CQllL a.- elabmaçàociü q..wld.m. tot.'ll.izadm:. d.e- estoque,
editado após a dIgitação do programa específico SLE, no quaLsão lançados o inventário
inicial e final (quantidade físjca de estoque).- as entradas e saídas de mercadorias no
período, demonstrando que ocorreu à entrada de mercadorias sem documentos fiscais,

o procedifl1enlO físcaLaclot'lclo pelualJtlwote t:em.ampam ao art. 821_ooQecreto
24,569/97 que estabelece:

AI,t.827 - ''() movimento real trihutável.
realizado pelo estahelecimento em determinadoperiodo.
pu{kxá ser apLuado em'aves. de levantal11£lUOfiscal em
que serão considerados o valor das mercadorias
enrradas. o das mercadorias saídas, o dos estoques
inicial e /inal. as despesas. outros encargos e lucros do
estahelecimento, inclusive levantamento unitório de
mercadorias e LI identijicaçlio de outros elementos
mlármativos"

o julgador singular, converteu o processo em perícia, com o objetivo de verificar a
existência de elTOS apontados pdo_ iIllpugnanle- En1tetan1(LaCélu!a de..eeriaB.S, ficou
impossibilitada de real.iza-la em vil1ude do contribuinte encontrar-se baixado de Ofício
do Cadastro Geral da Fazenda ~ CGF

Considerando os argum.en.to.£ e. dOClllIleutos- fiscais ap.resentado~ pela de:&::sa, o
julgador monocrático decide pela Parcial Procedência da autuação, reduzindo a base de
cálculo, ao considerar as J:Lotas... fiscais apres:en.tadas- Além. disso, excluiu elo ~r do
Imposto as mercadorias Isentas de ICMS, nos tennos do artigo 6°, LX'XIV, ~9° do
RICMS, aplicando a penall~ maIS ...benign.a.pre..vi.s.t:allQ artigo 123, IIL"a" da.Lei nO
] 2670/96, com nova redação dada pela Lei nO] 3 418/03.



Processo 1/1827/2002
AI n01/200206621

,11'1. 6" Ficam Isentas do 10H.\/, sem pn:/uizo
<k Qulxos mpÓlLSJ2,'L pn:vislGS /la !e,gislaçrla !.Ei.burár/a
estadual. os segll/mes operaçi)es:

(.")

L"<.LUV - illte.tlw e de rmpartaç.ão de. ruçiío
para animais, COflce/1irados e ,yuplcrncnlOsfahricados por
IIldúslria de raçlio animal. devidamente rCf?Jslrada no
/vfinistério da Agricultura e da Re/órma A,ç;rária, quando
jór () Cillfl_ desde. qJ1.£.. (Convênios 36/92.. 70/92...89/92.
f./-.192. 28/93. I N/93, 29/94, 68/94, 1519./.22/95,2//96
2097. 4897 10097 e 05/99-válída até 3(Y4i2001):

(")

.~ 9° lÍ_ 1.s.e11çliO prevista nos. itl.cisas. 4JGUlJ,
alinea "a'.Cr,UV e LXX')t7, extensivo às saldas de/arelo
de Irigo e remoldo de trigp, ap/;ca-se inclusive às
operoções que destinem os referidos produtos a
eswhefecl/nenfOs induslriais e comerciais. e ainda enlre
eSles.

o douto procurador do Estado. concordou em parte com a decisão smgular,
manifesta-se sobre a aplicação da penalidade prevista no artigo 126 da Lei nO 12.670/96,
em sua redação originár~ par:a. os.. pLodulCl:i isentos - Ração Animal- ma ntcQdo a
penalidade prevista no artigo J 23 11.1"a" da Lei nO 12.670/96, com n'Ova redação' dada
pe,la 13.4 18/2003, para os demais pfQd utos.

ArL L2J. - L1s i.JJj'iaçàes á legidaçi.in dn.../CMS
slIiellam o infh710r ás seguintes penalidades, sem prejuízo
do pa,~'anwJ110da i.mpnsto..(f.uQlldo jbr o ca ...•'o:
(,;

UL re!otivanu'llI.e. cldncumenwção e à l!..'S.LJ:i11J.J;açclo:
r.f
(1). Cllire.,gar. re.ll1e1e.t". l1'ansportaL re.ce.be.r- e.sJ.ac:pr ou
depositar mercadorias, preslar ou utilizar sen!iços sem
dacwllClZ1CK;ãa jisc,al. (lU ."Lendo esta ilzid.ôllen:... multa
cc/uivalente a 30% (trinta por cenlo) do valor da operação
ou preA4açclo.

Art 126. As multas calculadas na j(:Jt.ma do
inciso II do artigo 120, quando relativas ti operarOes 011

prc.s.lilf,:iJes. 11iia ttih 1l1adas..01L c 011temp Iadi:.l.s- CQJll is.e11çe70
incondicionado' serôo substituidas peio vaíor de 30
(fl'll1ta) UF7R, salvo se da Clplícaç()() desle crilério
resuílar importância superior a que decorreria da aâoçâo
diJqllcle~
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Pelas considerações expostas~ voto no sentido de conhecer do recurso oficial,
negar-lhe provimento, para confimlar sob fundamento diverso, a decisão
PARCIALMENTE COND-EN.A:J:'ÓJUA,-pr~ri4é pela-l" ü+&tàl1cja,pm~.~ão do
artigo 123--,IIl, "a" da Lei rf 1-2.&1et96; efrlnrltW'fr fe'tt<àyãt:t-rlttt.:ltt-pelaLei -n9 t-3-.~l-9/03 e
artigo 126 em sua redação originária, do Inencionado ctiptbma legal, para os produtos
isentos, na forma do parecer áa áouta Procuraáoria Gérafáó EStado, alteraáo em sessão
mediante despacho contido nos autos.

DEMONSTR<\ TIVO D().{,REDl=fo.- 'UUBUL\,RIO

e.. Base de Cálculo: (decisão srngular 115.72) R$ 20.128,00

Produtos Isentos (Ração Animal)....

Multa:

Prodlltosc/ Tl'ibutaç;iio nonnal
ICrvlS (l7o,.'Ó)
IVlulta (3 Oo,/ó)

RS 18_528,00

30 lJfimes

R$ 1600,00
R$ 272,00
K~ ... .18QJlQ
R$ 752.,00

E o voto.

5
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AI nO 1/200206621

DECJsAo:

ris/os, discutidos e exwmilados os pfCSdJJe..'lauLoS~e1.Qq.ue é recorrente'Cétula de
Jtdgamento 1H 'nsí;incia e recorrido: A A TeixcÍJ'a Rações Lida ..

RESOLVEJ\I os memb~ da L" Cám.al:a,dn CQl).£ellm de. Recursos Trihutár:iQs, por
unanimidade de \'OIOS, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confinnar
sob fundamento diverso, a d€eCí.s.'W-I?A..ItCLAw\'lEN-'"LE-COND-ENATÓR~~ferjda
pela la instância, por apJjcayãtrclt}-afl~ l-23, !ll-; "fr" date!- n° I2. 670/%; eem~ nova
redação dada peja Lei n° J J.418tt1J e artigo 126 em- S1la redaç.ão ongináría, em retro-
mencionada diploma legar; para os produtos Isentos, na romla do parecer da douta
Procuradoria Geral do EStlldo, alterado em sessão mediante despacho contido nos autos.
Ausente por motivo Justit'icadoa.p. <:ooselbeiro.. ViLa Si.olQil..de..Morais.

,S:4LADASSES:W)ES-DA.l" 0ÍMARA DL1ULGA.Jl1EiVIO DO CONSE.LH,O DE
RECURSOS TRIlJlJTAR10,S,..-em-E ' .-lJ setl;~mbro de 2005 '

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSE LHE1RA

PRESEN'rES:

J\.'1atteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTAOO

Vito Simon de J\.1orais
ÇQ.N:.%LH~IRA

cOt'\JSULTOR-TRI.B1JTARlO
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